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Curso Homologado pela Portaria 87/2008- CNE/MEC e credenciado pela CAPES

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DE CANDIDATO
À BOLSA DO PROGRAMA DE DOUTORADO SANDUÍCHE NO EXTERIOR (PDSE),

Edital N. 

Às 9h do dia 4 de dezembro de 2023, a Comissão de Seleção de Candidato à Bolsa do Programa de 
Doutorado Sanduíche no Exterior (PDSE), formada pelos Professores do PPHR/UFRRJ, Carolina 
Gual da Silva (Presidente), Yllan de Mattos Oliveira, Ronald Apolinario de Lira, pelo Professor do 
Programa  de  Pós-Graduação  em  Filosofia/UFRRJ,  Pedro  Hussak  van  Velthen  Ramos  e  pelo 
doutorando Matheus da Conceição Soares (PPHR/UFRRJ) se reuniu em ambiente virtual e,  após 
avaliar o material submetido pelas candidatas, resolve pela aprovação de duas candidatas na seguinte  
ordem: 1º) Júlia Carolina de Amorim Benfica; 2º) Francielle Aparecida Uchak.  A comissão avalia 
que os dois projetos estão aprovados no mérito, tendo comprovado vínculos consistentes com as  
universidades  no  exterior  e  justificado  plenamente  a  importância  do  estágio  sanduíche  para  o 
desenvolvimento de suas pesquisas. Entretanto, a pertinência do plano de pesquisa no exterior com o 
projeto de tese da candidata Julia Carolina de Amorim Benfica demonstra ser imperativa no sentido 
do  acesso  às  documentações  e  a  um centro  de  pesquisa  existentes  apenas  fora  do  país,  ambos 
essenciais ao desenvolvimento de sua formação acadêmica e à  elaboração da própria tese.  Abre  
também a possibilidade de novos vínculos interinstitucionais com potencial de beneficiar e ampliar a 
internacionalização  do  PPHR.  Decide  ainda  pela  desclassificação  da  candidata  Amanda  Camila 
Esteves de Souza conforme o item 4.1.9 do Edital Interno e o item 8.3/VI do Edital da CAPES 
segundo os quais é obrigatório que os(as) candidatos(as) terem cursado o primeiro ano do doutorado. 
De acordo com o histórico escolar apresentado pela candidata, ela ainda não concluiu o primeiro ano 
no momento da inscrição. Além disso, a proposta não cumpre o item 1.3 do Edital da CAPES que 
estipula  o  início  das  ativdiades  no  exterior  entre  abril  e  junho  de  2024.  As  documentações  
apresentadas pela candidata indicam início das atividades em 1 de julho de 2024.

Sem mais, a comissão encerrou seus trabalhos às 10:30h.

Seropédica, 04 de dezembro de 2023

________________________
Carolina Gual da Silva
Presidente da Comissão
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